
 

 

 

 

 

   

                

I N D I C A Ç Ã O   Nº 154/09 

     

   

   INDICO ao Chefe do Executivo Municipal para que determine estudos sobre a 

possibilidade de incluir no Projeto de Lei Orçamentária para o próximo exercício a concessão de 

subvenção social ao Hospital de Câncer de Barretos, instituição que atende pacientes de nosso 

município através do SUS. 

  

   Justificativa: 

       

                                      Consideramos que tal propositura deve ser acatada pelo Executivo que 

remeteu a esta Casa de Leis, para análise e votação, o Projeto de Lei nº 35/09 que dispõe sobre a 

concessão de subvenção social às instituições: “Sociedade Portuguesa de Beneficência Portuguesa – 

Hospital Imaculada Conceição” e “Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia”, 

ambas sediadas em Ribeirão Preto, e que, através da Central de Vagas do SUS, atendem pacientes 

do nosso município, a exemplo do Hospital de Câncer de Barretos, conforme descrito na cópia do 

documento enviado para este Parlamento, que segue em anexo.  

 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 13 de agosto de 2.009. 

Ver. Marcelo Simão 

Presidente 

 

Ver. José Mário Castaldi                                                Ver. Paulo César Missiatto 

1º Secretário                                                                        2º Secretário 

 

 

Resposta do Executivo – Ofício 233/09 de 10/09/09 – informando que foi determinada ao 

Departamento Jurídico a análise e parecer da indicação, uma vez que se trata de Unidade Hospitalar 

conveniada com o SUS (referência de atendimento). 


